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De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01
de abril  de 2021, o Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução  e  dá  base  ao  anteprojeto,  ao  termo  de  referência  ou  ao  projeto  básico  a  serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

I – Objeto:
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  funerários  para  atender  as  famílias  em
vulnerabilidades sociais assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
através da UGB Benefícios Eventuais.

II-  Necessidade da contratação:
A contratação de uma empresa para prestação de serviços funerários, incluindo o fornecimento
de urnas funerárias, traslado e serviço de tanatopraxia, é justificada pela necessidade de garantir
benefícios  socioassistenciais  essenciais  em  momentos  de  nascimento,  morte  e  vulnerabilidade
temporária. Este benefício, especialmente em caso de falecimento, deve ser concedido com o
objetivo  de  atender  às  necessidades  imediatas  da  família  para  lidar  com  as  consequências
emocionais e práticas da perda de um provedor ou membro.

A importância de oferecer tais  serviços à população é respaldada por legislações como a Lei
Orgânica  de  Assistência  Social  (LOAS),  que  estabelece  a  proteção  social  aos  cidadãos  em
situação de vulnerabilidade,  incluindo o direito  a  serviços  e  benefícios  funerários  em casos  de
necessidade. Além disso, a Constituição Federal, em seu Artigo 6º, garante o acesso à assistência
social como um dos direitos fundamentais do cidadão.

Portanto, a prestação de serviços funerários não só atende a uma demanda básica de assistência
social, mas também cumpre com a obrigação do Estado de prover dignidade e apoio às famílias
em momentos de dificuldade extrema, conforme previsto pela legislação vigente.

III – Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual

O s itens solicitados encontra-se no Orçamento Base Zero dentro da unidade orçamentária Fundo Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social como segue;

Translado funerário linha 732



Assistência Funerária Adulto linha 726

Assistência Funerária Adulto com urna especial linha 748

Serviço de Assistência Funerária Infantil - urna 1,20 x 0,60 cm linha 749

Serviço de tanatopraxia linha  737

IV - Requisitos da contratação:
A - Devido à possibilidade da necessidade de execução do serviço ocorrer em datas e horários
fora  do expediente  de serviço,  a  solicitação e  autorização da execução do serviço  deverão
ocorrer através de contato telefônico do(s) colaborador(es) da Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, utilizando o número de telefone previamente informado à contratada,
bem como prévio cadastramento desses colaboradores.

B - A empresa deverá disponibilizar plantão de atendimento durante 24 horas por dia, todos os dias
do ano, incluindo feriados.

C  -  O  serviço  deverá  ser  prestado  conforme  necessidade  da  Secretaria  da  Assistência  e
Desenvolvimento Social,  no  prazo de até  1  (uma) hora  a  contar  da solicitação do Município,
estando o corpo na cidade de Assis, ou em até 2 (duas) horas, estando na cidade de Tarumãe
esses prazos contemplam experiências da Secretaria em casos anteriores, assim como esse periodo
é importante para o atendimento e suporte a família enlutada. 

D - Estando o corpo na cidade de Assis, estado de São Paulo, ou em outro local dentro do limite de
50 km, será por conta da contratada o translado até a cidade de Tarumã para realização do
velório e posteriormente para o sepultamento no Cemitério Municipal, sendo a despesa com tal
deslocamento por conta exclusiva da contratada, já incluída na proposta de preço.

E -  O Serviço de Translado Fúnebre não incluso somente poderá ser realizado pela contratada
mediante autorização da Contratante, através de envio de correio eletrônico para o endereço
previamente cadastrado.

F  -  A  qualidade  da  urna,  a  preparação  do  corpo  e  o  translado  do  corpo  serão  de  total
responsabilidade da licitante vencedora.

G - O transporte, os materiais e a preparação do corpo correrão por conta exclusiva da empresa,
sem  qualquer  custo  adicional  solicitado  posteriormente  De  modo  a  trazer  mais  celeridade  as
questões logísticas e administrativas, garantindo que o serviço prestado as famílias seja feito com a
qualidade e agilidade necessária para o momento delicado, entende-se como necessário
.

IV- Estimativas das quantidades para a contratação:
A quantidade a seguir se dá a partir de históricos de atendimentos dos últimos anos

Item Descrição Quantidade Unidade de Medida

1 Translado funerário 5000 Kilometro (KM)

2 Assistência Funerária Adulto 13 Unidade (UN)

3 Assistência Funerária Adulto com urna especial 2 Unidade (UN)



4
Serviço de Assistência Funerária Infantil - urna 
1,20 x 0,60 cm

3 Unidade (UN)

5 Serviço de tanatopraxia 4 Unidade (UN)

4.1 Segue documento de  suporte:
A quantidade estimada foi planejada e encontra-se no instrumento de gestão Orçamento Base
Zero  (link  para  acesso:  https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YnxCaDKLg-
4qWKnH_YjpGVC7gRHtS1ff).  Foi  elaborada  a  partir  de  uma  metodologia  quantitativa  e  está
documentada no processo, bem como a partir de uma visão geral da organização, como forma
de  evitar  o  fracionamento  de  despesas,  o  desperdício  e  a  celebração  indevida  de  aditivos
contratuais.

V- Levantamento de Mercado 

 O serviço que se pretende adquirir  já  são realizados na secretaria  todos os anos.  Dessa forma,
entende-se  que  existe  mercado  fornecedor  para  eles  com possibilidade  de  atender  os  princípios
estabelecidos na Lei de Licitações e ser possível o atendimento do resultado

VI - Estimativa do valor da contratação
A estimativa de valor da contratação nesse ETP visa levantar o eventual gasto com a solução
escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde
com os  procedimentos  e  parâmetros  de  uma pesquisa  de preço para  fins  de  verificação da
conformidade e da aceitabilidade da proposta.

O valor estimado é de R$ 20.500,00 para 12 meses,  sendo que sua  elaboração partiu de uma
metodologia aprovada pelo órgão, utilizando fontes de preços públicos para a composição dos
valores.

VII – Descrição da Solução como um todo
 Esse item não será utilizado pois os itens que se pretende licitar não carecem de exigências ligadas à
manutenção  e  assistência  técnica.  Além  de  ser  tratar  de  um  serviço  que  o  município  já  licita
rotineiramente

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
Devido a forma de contratação escolhida não permitir o parcelamento e para que seja atendida
devidamente  e  de  forma  igualitária  no  menor  prazo  possível  e  com  padrão  adequado  o
parcelamento não será adotado.

Foi analisado os critérios definidos nos parágrafos 2 e 3 do art.40 da lei 14.133/2021, pois não há
viabilidade da divisão do objeto em itens.

IX – Resultado Pretendido com as contratações:
A contratação visa garantir o cumprimento integral das funções institucionais, bem como prever os
recursos  necessários  para  alcançar  as  metas  estabelecidas  no  âmbito  dos  serviços  funerários
oferecidos  pela  prefeitura.  Buscamos  constantemente  aprimorar  a  qualidade  dos  serviços

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YnxCaDKLg-4qWKnH_YjpGVC7gRHtS1ff
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YnxCaDKLg-4qWKnH_YjpGVC7gRHtS1ff


prestados  à  população,  assegurando uma assistência  digna  e  eficiente  durante  os  momentos
delicados associados ao luto.

X – Providências para adequações previamente à celebração do contrato no ambiente do órgão  
 A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação para possibilitar
a aquisição desse item

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes 

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de aquisição/contratação para
possibilitar a entrega dos itens que se pretende licitar.

XII – Impactos Ambientais e respectivas Medidas Mitigadoras 
 Devido ao tipo do objeto e a sua utilização, não se observou para o caso uma análise mais profunda
dos impactos ambientais concernentes ao caso e não foram identificadas nenhuma medida para tratar
impactos ambientais para esse objeto.

XIII - Considerações finais.
Considerando o exposto em relação à questão orçamentária, já existe uma rubrica específica no
orçamento do município destinada a cobrir  essa despesa. Dessa forma,  uma vez revestido das
formalidades legais e necessárias, justifico a necessidade de abertura de processo licitatório por
meio  de  Pregão  Eletrônico.  O  objeto  deste  processo  é  a  contratação  de  uma  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  funerários,  incluindo  fornecimento  de  urna  funerária,
serviço de tanatopraxia e serviço de translado, visando atender às necessidades de famílias em
situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do
município de Tarumã.

Tarumã, 14 de Março de 2024
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